
                   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2019, Edição nº 4322 – Crato/CE 

                                                                                          Segunda - feira, 23 de Dezembro de 2019. 

   
 

ATOS DO PREFEITO 
 

ERRATA: LEI N° 3.613/2019. 

 

A presente errata se presta a corrigir a LEI Nº 3.613/2019, de 27 de Novembro de 2019, publicada na edição nº 4304 do Diário Oficial do Município 

do Crato, passando a vigorar a seguinte redação: 

 

LEI Nº 3.613/2019 

CRATO-CE, 27 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

EMENTA: Dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual – LOA, estima à receita e fixa a 

despesa do Município do Crato, Estado do Ceará, para o Exercício Financeiro de 2020, e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. As disposições da presente Lei Orçamentária, para o exercício financeiro de 2020, abrangerão a discriminação da receita e despesa de forma a 

evidenciar a política econômica financeira e o programa de trabalho do Governo Municipal, observados os princípios de unidade, universalidade e 

anualidade. 

 

§ 1°. Integrarão a Lei de Orçamento para 2020: 

 

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo; 

 

II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas; 

 

III - Quadro discriminativo da receita por fontes; 

 

IV - Quadro das dotações por órgãos do Governo Municipal. 

 

§ 2º. Acompanharão a Lei de Orçamento para 2020: 

 

I - Quadros demonstrativos da receita; 

 

II - Quadros demonstrativos da despesa. 

 

Art. 2º. Esta Lei define o Orçamento Consolidado do Município de Crato, para o exercício financeiro do ano 2020, estimando a receita em R$ 

388.774.120,00 (trezentos e oitenta e oito milhões, setecentos e setenta e quatro mil, cento e vinte reais), e fixando a despesa em igual valor, da 

seguinte forma:  

I - Orçamento Fiscal: referente ao Poder Legislativo e ao Poder Executivo – Administração Direta e Indireta, instituídos e mantidos pelo Poder 

Público Municipal, no valor de R$ 244.294.895,00 (duzentos e quarenta e quatro milhões, duzentos e noventa e quatro mil, oitocentos e noventa e 

cinco reais);  

II - Orçamento da Seguridade Social: abrangendo o Poder Legislativo e o Poder Executivo – Administração Direta e Indireta, bem como os fundos e 

fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público no valor R$ 144.479.225,00 (cento e quarenta e quatro milhões, quatrocentos e setenta e nove 

mil, duzentos e vinte e cinco reais). 
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Art. 3º. A Receita consolidada do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social serão processados em observância à legislação especifica em vigor, o 

primeiro considerando as renúncias fiscais, incluindo isenções, imunidades e remissões, sendo realizado mediante a arrecadação das rubricas previstas 

expressamente na Lei, o segundo proveniente da arrecadação da administração direta e indireta, das contribuições sociais e contribuições 

previdenciárias, recursos próprios e de outras fontes vinculadas. 

 

Art. 4º. A Despesa Geral do Município, compreendendo, o Poder Legislativo, o Poder Executivo, assim discriminados, está distribuída por categorias 

econômicas e funções de governo na forma dos anexos, constantes nesta Lei. 

Art. 5º. Nos anexos integrantes da presente Lei constará ainda o demonstrativo de compatibilidade da programação dos orçamentos com objetivos e 

metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentária, bem como, as medidas de compensação às renuncias de receita e ao aumento de despesas 

obrigatórias de caráter continuado, em observâncias às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 6º. Fica o Poder Executivo Municipal, por ocasião da presente Lei, para o exercício financeiro de 2020, autorizado a realizar o seguinte: 

I - Abrir créditos adicionais suplementares aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, até o limite de 45% (quarenta e cinco por cento), do total 

geral do orçamento, servindo como recursos para tais suplementações, aqueles definidos no parágrafo 1º, do Art. 43, da Lei Federal n° 4.320/64, de 

17 de março de 1964; 

II - Utilizar o valor de R$ 305.000,00 (trezentos e cinco mil reais), de Reserva de Contingência visando o atendimento de passivos contingentes e 

outros riscos fiscais imprevistos, bem como para servir de recurso para créditos orçamentários adicionais; 

III - Na abertura dos créditos adicionais autorizados no inciso I deste artigo ou decorrentes de autorizações especifica com recursos provenientes de 

cancelamento de dotações orçamentárias, efetuar o remanejamento, transposição ou transferência de dotações de uns órgãos, ou categorias de 

programação dentro da respectiva esfera de governo; 

IV - Tomar as medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o comportamento da receita, nos termos da legislação vigente e 

realizar operações de crédito por antecipação de receita até o limite legalmente permitido; 

V - Redistribuir parcela das dotações de pessoal de uma para outra unidade orçamentária ou programa de governo quando considerada necessária à 

movimentação e a mesma favorecer a execução das ações previstas no orçamento, consoante o previsto no parágrafo único do Art. 66 da Lei Federal 

n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 7º. Fica o Poder Executivo também autorizado, não sendo computado para fins do limite de que trata o inciso II do artigo anterior, o 

remanejamento de dotações: 

I - Entre os elementos, grupos de natureza e categorias econômicas de programação de despesa dentro de cada projeto ou atividade; 

II - Entre as fontes de recursos livres e vinculados dentro de cada projeto ou atividade para fins de compatibilização com a efetiva disponibilidade dos 

recursos; 

III - Os créditos adicionais suplementares dos elementos 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens fixas, 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais, e 

3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais; 

IV - Por excesso de arrecadação real de recursos vinculados e livres; 

V - Por superávit financeiro recursos vinculados e livres. 

Art. 8º. Não será consignado, nesta Lei Orçamentária, crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada, bem como, dotação para 

investimento superior a um exercício financeiro, exceto, para este último, nos casos em que houver previsão no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão. 

Art. 9. O Poder Executivo Municipal divulgará anualmente, através do seu portal eletrônico – www.crato.ce.gov.br – as Leis de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO), do Plano Plurianual, e Orçamentária Anual (LOA). 
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Art. 10. Os termos da presente Lei possuem compatibilidade com o Plano Plurianual, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com as respectivas 

metas fiscais nela definidas. 

Art. 11. Aplica-se a esta Lei as demais disposições da Lei nº 4.320/64 e da Lei Complementar nº 101/2000, no que concerne à esfera municipal. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2020. 

Art. 13. Revogam-se às disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 27 de novembro de 2019. 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

- I.N. 02/97 - MODELO 02 

DEMONSTRATIVO DOS CÁLCULOS DA APLICAÇÃO EM EDUCAÇÃO 

 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 

APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

– ART. 212 – DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSIDERADOS PARA O CÁLCULO 

 

IPTU 7.170.000,00 

ISS 12.816.000,00 

ITBI 1.851.500,00 

IRRF 7.218.000,00 

DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 2.031.600,00 

JUROS, MULTAS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE IMPOSTOS E DÍVIDA ATIVA 

(PROVENIENTE DE IMPOSTOS) 
10.000,00 

QUOTA PARTE DO FPM 68.058.000,00 

QUOTA PARTE DO ITR 8.000,00 

QUOTA PARTE DO IPVA 13.110.000,00 

QUOTA PARTE DO ICMS 25.262.000,00 

QUOTA PARTE DO IPI 106.400,00 

LEI COMPLEMENTAR 87/96 – ICMS DESONERAÇÃO 33.000,00 

TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 137.674.500,00 

PERCENTUAL MÍNIMO OBRIGATÓRIO-25% (Art. 212 C.F.) 34.418.625,00 

COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB 43.890.120,00 

 

DESPESAS CONSIDERADAS COMO APLICAÇÃO EM MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

 

(+) GASTOS COM EDUCAÇÃO (FUNÇÃO 12) 92.828.037,00 

(-) ENSINO MÉDIO (SUB-FUNÇÃO 362) 1.078.700,00 

(-) ENSINO PROFISSIONALIZANTE (SUB-FUNÇÃO 363) 0,00 

(-) ENSINO SUPERIOR (SUB-FUNÇÃO 364) 55.000,00 

(-) DESP. ORÇADAS C/REC. DE TRANSF. VOLUNTÁRIAS 12.116.500,00 

(-) DESP. RELATIVAS A COMPLEMENTAÇAO DO FUNDEB 43.890.120,00 

(=) VALOR FIXADO P/ MANUTENÇÃO E DESENV. ENSINO 35.687.717,00 
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R E S U M O: 

 

TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 137.674.500,00 

VALOR FIXADO P/ MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO 35.687.717,00 

SUPERÁVIT 1.269.092,00 

PERCENTUAL FIXADO P/ MANUT. E DESENV. ENSINO 25,92% 

 

I.N. 02/97 - MODELO 03 

DEMONSTRATIVO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS COM SAÚDE 

 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 29/2000 

 

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

 

IPTU 7.170.000,00 

ISS 12.816.000,00 

ITBI 1.851.500,00 

IRRF 7.218.000,00 

DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 2.031.600,00 

JUROS, MULTAS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE IMPOSTOS E DÍVIDA ATIVA 

(PROVENIENTE DE IMPOSTOS) 
10.000,00 

QUOTA PARTE DO FPM (100%) 68.058.000,00 

QUOTA PARTE DO ITR 8.000,00 

QUOTA PARTE DO IPVA 13.110.000,00 

QUOTA PARTE DO ICMS (100%) 25.262.000,00 

QUOTA PARTE DO IPI (100%) 106.400,00 

LEI COMPLEMENTAR 87/96 – ICMS DESONERAÇÃO (100%) 33.000,00 

TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 137.674.500,00 

PERCENTUAL MÍNIMO OBRIGATÓRIO-15% (Art. 77 ADCT) 20.651.175,00 

 

DESPESAS REALIZADAS COM SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 

(+) GASTOS COM SAÚDE (FUNÇÃO 10)  101.601.175,00 

(-) INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 

(-) SERV. LIMPEZA E TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 0,00 

(-) ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA A SERVIDORES 0,00 

(-) SANEAMENTO BÁSICO (exceto para controle de vetores) 0,00 

(-) RECURSOS TRANSFERENCIAS VOLUNTÁRIAS 79.267.500,00 

(=) VALOR APLICADO 22.333.675,00 

 

R E S U M O: 

TOTAL DAS RECEITAS  137.674.500,00 

VALOR APLICADO COM SAÚDE 22.333.675,00 

SUPERÁVIT 1.682.500,00 

PERCENTUAL FIXADO P/ SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 16,22% 
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QUADRO DEMONSTRATIVO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL 

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 58/2009 

 

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

 

RELAÇÃO DAS RECEITAS ARRECADADA ATE 

AGOSTO 

ARRECADAÇÃO 

PROJETADA ATE 

DEZEMBRO 

IPTU 1.885.839,69 2.828.759,54 

ISS 7.822.296,18 11.733.444,27 

ITBI 1.200.888,70 1.801.333,05 

IRRF 4.606.188,05 6.909.282,08 

TAXAS 669.737,05 1.004.605,58 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 0,00 0,00 

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DE IMPOSTOS 1.293.639,44 1.940.459,16 

JUROS E MULTAS DE MORA SOBRE IMPOSTOS E SOBRE A DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00 

COTA PARTE DO FPM 39.252.795,53 58.879.193,30 

COTA PARTE DO ITR 3.969,85 5.954,78 

COTA PARTE DO IPVA 6.721.870,29 10.082.805,44 

COTA PARTE DO ICMS 16.269.949,34 24.404.924,01 

COTA PARTE DO IPI 66.733,80 100.100,70 

CONTRIBUIÇAO DE INT. DO DOMINIO ECONOMICO – CIDE 76.519,08 114.778,62 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87/96 0,00 0,00 

TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 79.870.427,00 119.805.640,50 

VALOR A REPASSAR 6% (Emenda Constitucional nº 58/2009)  7.188.338,43 

VALOR FIXADO NO ORÇAMENTO PARA O LEGISLATIVO  7.934.850,00 

VR. A SER REPASSADO AO LEGISLATIVO NO ANO DE 2020  7.188.338,43 

VR. A SER REPASSADO AO LEGISLATIVO MENSALMENTE  599.028,20 
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SOCIEDADE ANONIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO – SAAEC  
 

SOCIEDADE ANÔNIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO - SAAEC 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Estado do Ceará – Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato – SAAEC - Aviso de Licitação – Pregão nº 2019.10.08.1 Objeto: 

Aquisição de Combustível para atender necessidades administrativas da Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato – SAAEC, conforme 

especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): PETROX COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA inscrito no 

CNPJ nº 15.503.343/0001-46, classificada no valor final de R$ 198.333,60 (cento e noventa e oito mil trezentos e trinta e três reais e sessenta 

centavos), de conformidade proposta de Preços acostada aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 e Lei 13.303/16 – 

José Yarley de Brito Gonçalves – Diretor Presidente da SAAEC. Data da Homologação: 23 de dezembbro de 2019 

 

 

RESOLUÇÃO CMAEC Nº 003/2019 

CRATO/CE, 22 DE ABRIL DE 2019. 

 

EMENTA: Dispõe sobre a aprovação da prestação das contas de gestão da Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato - SAAEC referentes ao 

2º Quadrimestre de 2018. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO – CMAEC, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 

3.249 de 22 de dezembro de 2016, e pelo seu Regimento Interno instituído conforme publicação no Diário Oficial do Município (D.O.M.) ano 2018, 

Edição nº 3936 de 24 de maio de 2018. 

CONSIDERANDO o Parecer nº 001.2019 CTPAOF/CMAEC de 22 de abril de 2019 da Câmara Técnica Permanente de Acompanhamento de 

Orçamento e Finanças do Conselho Municipal de Água e Esgoto do Crato que opinou pela REGULARIDADE das contas de gestão da Sociedade 

Anônima de Água e Esgoto do Crato - SAAEC referentes ao 2º Quadrimestre de 2018. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a prestação das contas de gestão da Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato - SAAEC referentes ao 2º Quadrimestre de 

2018. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Arlene Débora Andrade Sampaio 

Presidente do Conselho Municipal de Água e Esgoto do Crato 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



  Página 315 de 324 
D.O.M. – Ano 2019, Edição nº 4322 – Crato/CE, Segunda, 23 de Dezembro de 2019. 
. 
 

RESOLUÇÃO CMAEC Nº 004/2019 

CRATO/CE, 22 DE ABRIL DE 2019. 

 

EMENTA: Dispõe sobre a aprovação da prestação das contas de gestão da Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato - SAAEC referentes ao 

3º Quadrimestre de 2018. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO – CMAEC, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 

3.249 de 22 de dezembro de 2016, e pelo seu Regimento Interno instituído conforme publicação no Diário Oficial do Município (D.O.M.) ano 2018, 

Edição nº 3936 de 24 de maio de 2018. 

CONSIDERANDO o Parecer nº 002.2019 CTPAOF/CMAEC de 22 de abril de 2019 da Câmara Técnica Permanente de Acompanhamento de 

Orçamento e Finanças do Conselho Municipal de Água e Esgoto do Crato que opinou pela REGULARIDADE das contas de gestão da Sociedade 

Anônima de Água e Esgoto do Crato - SAAEC referentes ao 3º Quadrimestre de 2018. 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a prestação das contas de gestão da Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato - SAAEC referentes ao 3º Quadrimestre de 

2018. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Arlene Débora Andrade Sampaio 

Presidente do Conselho Municipal de Água e Esgoto do Crato 

 

 

RESOLUÇÃO CMAEC Nº 005/2019 

CRATO/CE, 19 DE JULHO DE 2019. 

 

EMENTA: Dispõe sobre a aprovação da prestação das contas de gestão da Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato - SAAEC referentes ao 

1º Quadrimestre de 2019. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO – CMAEC, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 

3.249 de 22 de dezembro de 2016, e pelo seu Regimento Interno instituído conforme publicação no Diário Oficial do Município (D.O.M.) ano 2018, 

Edição nº 3936 de 24 de maio de 2018. 

 

CONSIDERANDO o Parecer nº 003.2019 CTPAOF/CMAEC de 19 de julho de 2019 da Câmara Técnica Permanente de Acompanhamento de 

Orçamento e Finanças do Conselho Municipal de Água e Esgoto do Crato que opinou pela REGULARIDADE das contas de gestão da Sociedade 

Anônima de Água e Esgoto do Crato - SAAEC referentes ao 3º Quadrimestre de 2018. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a prestação das contas de gestão da Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato - SAAEC referentes ao 1º Quadrimestre de 

2019. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Arlene Débora Andrade Sampaio 

Presidente do Conselho Municipal de Água e Esgoto do Crato 
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RESOLUÇÃO CMAEC Nº 006/2019 

CRATO/CE, 22 DE AGOSTO DE 2019. 

 

EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentar em conta de água as faixas de consumo de água. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO – CMAEC, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 

3.249 de 22 de dezembro de 2016, e pelo seu Regimento Interno instituído conforme publicação no Diário Oficial do Município (D.O.M.) ano 2018, 

Edição nº 3936 de 24 de maio de 2018. 

 

CONSIDERANDO a Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Água e Esgoto do Crato – CMAEC ocorrida em 22 de agosto de 2018 

onde deliberou-se sobre a aprovação dessa resolução. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a obrigatoriedade da SAAEC – Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato informar no verso da conta de água a tabela de 

valores de cobrança de água por faixas de consumo por m³. 

 

Art. 2º - A SAAEC deverá disponibilizar no sítio da internet da empresa informações detalhada dos campos presente da conta de água e a tabela de 

faixas de consumo por m³. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir do ciclo de faturamento de janeiro de 2020. 

 

Arlene Débora Andrade Sampaio 

Presidente do Conselho Municipal de Água e Esgoto do Crato 

 

 
RESOLUÇÃO CMAEC Nº 007/2019 

CRATO/CE, 25 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

EMENTA: Dispõe sobre a criação  Comissão Organizadora da II Conferência Municipal de Água e Esgoto do Crato. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO – CMAEC, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 

3.249 de 22 de dezembro de 2016, e pelo seu Regimento Interno instituído conforme publicação no Diário Oficial do Município (D.O.M.) ano 2018, 

Edição nº 3936 de 24 de maio de 2018. 

 

CONSIDERANDO o artigo 29 do Regimento Interno que determina a criação de uma comissão de organização para Conferência Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Instituir a Comissão Organizadora da II Conferência Municipal de Água e Esgoto do, aprovada na Reunião Ordinária realizada no dia 25 de 

setembro de 2019, que possui como competências:  

 

I– Propor programação da conferência; 

II– Elaborar proposta de regimento interno;  

III – Propor o número de participantes, a ordem das palestras e dos debates,  

IV – Estabelecer metodologia II Conferência Municipal de Água e Esgoto 

V – Organizar a II Conferência Municipal de Água e Esgoto 

 

Art. 2º -   Designar para compor a Câmara Técnica criada no Art.1º desta Resolução, os seguintes membros 
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 I – PAULO KLECIUS BOTELHO DE OLIVEIRA - Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Territorial - SEMADT;  

II – JOSÉ OLIVEIRA DE ALMEIDA - Sindicato dos Trabalhadores em Água Esgoto e Meio Ambiente do Ceará – SINDIÁGUA;  

III – JOSÉ ALVES LOBO – Câmara de Dirigentes Lojistas do Crato - CDL; 

IV – CRISTIANO CARDOSO GOMES – Sociedade anônima de Água e Esgoto do Crato 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de aprovação. 

 

Arlene Débora Andrade Sampaio 

Presidente do Conselho Municipal de Água e Esgoto do Crato 

 

 

 
RESOLUÇÃO CMAEC Nº 008/2019 

CRATO/CE, 21 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

EMENTA: Dispõe sobre padrão de instalação de hidrômetro em distritos do Crato/CE e dá outras providências. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO – CMAEC, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 

3.249 de 22 de dezembro de 2016, e pelo seu Regimento Interno instituído conforme publicação no Diário Oficial do Município (D.O.M.) ano 2018, 

Edição nº 3936 de 24 de maio de 2018. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - O padrão de Instalação de Hidrômetro em distritos do Crato/CE será o modelo indicado no Anexo único. 

 

Art. 2º - O art. 4º da Resolução nº 02/2019, de 01 de fevereiro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 4º.  É obrigatório a observância ao padrão SAAEC, em novas ligações de água na sede urbana do município, conforme o Anexo II. 

…………………………………………………………………………….” (NR) 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Arlene Débora Andrade Sampaio 

Presidente do Conselho Municipal de Água e Esgoto do Crato 
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RESOLUÇÃO CMAEC Nº 009/2019 

CRATO/CE, 21 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

EMENTA: Dispõe sobre tarifas de serviços de esgotamento de efluentes líquidos de fossa séptica ou sumidouros 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO – CMAEC, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 

3.249 de 22 de dezembro de 2016, e pelo seu Regimento Interno instituído conforme publicação no Diário Oficial do Município (D.O.M.) ano 2018, 

Edição nº 3936 de 24 de maio de 2018. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Determinar a criação de tarifa para o serviço de sucção e/ou esgotamento de efluentes com sistema de vácuo em fossas sépticas ou 

sumidouros. 

§1º - Fica a Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato – SAAEC, autorizada a proceder a cobrança dos serviços, conforme disposto no 

Anexo I desta Resolução. 

§2º - O serviço será prestado com uso de veículo com reservatório máximo de 10 m³ (dez metros cúbicos), mangotes de sucção com diâmetro de 

4 polegadas ou 100 milímetros, com comprimento mínimo de 50 metros, equipado com bombas para extração do efluente líquido. O veículo 

deverá ser devidamente licenciado pelo órgão ambiental competente. 

§ 3º - O serviço será requerido por consumidor em situação de adimplência. 

§ 4°- A cobrança será efetuada por fatura avulsa ou acrescida ao faturamento mensal da unidade consumidora.  

§ 5º - O valor a ser cobrado será proporcional ao volume esgotado, aferido através de medidor instalado no veículo que utilizado na prestação do 

serviço. 

Art. 2º. Fica a Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato – SAAEC, autorizada a proceder anualmente o reajuste da precificação das tarifas 

estabelecidas nesta Resolução, de acordo com a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE. 

Parágrafo único - Na ausência ou descontinuidade do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, deverá ser utilizado outro indicador 

que o venha substituir. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO I 

Serviço Valor 

Esgotamento de Fossa (m³)  - sede R$ 40,25 

Esgotamento de Fossa (m³)  - distritos R$ 51,75 

 

Arlene Débora Andrade Sampaio 

Presidente do Conselho Municipal de Água e Esgoto do Crato 
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EDITAL N.º 01/2019 de 17 de julho de 2019 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, FIXA NORMAS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E FORMAÇÃO DE CADASTRO 

DE RESERVA DE PROFISSIONAIS JUNTO A SOCIEDADE ANÔNIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO-SAAEC/CE. 

 

A SOCIEDADE ANÔNIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO-SAAEC, no uso de suas atribuições legais, em consonância com inciso IX do 

artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, e alínea “c” do artigo 17 do Estatuto da Sociedade Anônima de Água e Esgoto do 

Crato/CE, TORNA PÚBLICO para o conhecimento dos interessados. A CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS, do edital nº. 

01/2019 de 17 de julho de 2019, para manifestar seu interesse na lotação que lhe for apresentada e de ser contratado(a), em caráter temporário, nos 

expressos termos do Edital, com fim específico de atender demanda da Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato-SAAEC/CE, seguindo a ordem 

de classificação 

 

1. DO PERIODO DA CONVOCAÇÃO: 

Os candidatos CLASSIFICADOS, RELACIONADOS ABAIXO, deverão APRESENTAR-SE na Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato-

SAAEC/CE, situada na Rua Teodorico Téles, 30 Centro Crato/CE, no dia 26 de dezembro de 2019, de 08h:00min às 11h:30min e de 13h:00min as 

17h:00min, munidos de documentos estabelecidos no item 9 do EDITAL Nº EDITAL N.º 01/2019 de 17 de julho de 2019, declarações e outros 

documentos que se fizerem necessário e não descriminados. A Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato-SAAEC/CE esclarece que, encerrado o 

preenchimento das vagas e advindo vacância, será respeitada a ordem de classificação para futura convocação. 

 

2. DOS CONVOCADOS 

2.1 DA FUNÇÃO DE OPERADOR DE BOMBA: 

 

ORD 
Nº 

INSCRIÇÃO 
NOME DO CANDIDATO CPF 

.21 2019.01.201 LUIZ CARLOS MACEDO MENDES FILHO 026.960.523-10 

.22 2019.01.32 RAFAEL SANTINA DE MELO 029.290.843-16 

 

2.2 DA FUNÇÃO DE LEITURISTA: 

 

ORD 
Nº 

INSCRIÇÃO 
NOME DO CANDIDATO CPF 

.13 2019.01.248 WANDYONOR DE OLIVEIRA NEVES JÚNIOR 719.702.823-04 

 

3 DA DOCUMENTAÇÃO 

3.1 Os candidatos CONVOCADOS deverão apresentar os documentos, originais e cópias reprográficas, constante do item 9, Edital N.º 01/2019 de 

17 de julho de 2019 

a) Cópia, autenticada ou acompanhada do original, da Carteira de Identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;  

b) Cópia autenticada ou acompanhada do original, do Título de Eleitor e do último comprovante de votação ou certidão de quitação eleitoral.  

c) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, constando ainda, o número do PIS ou PASEP;  

d) Cópia autenticada ou acompanhada do original, do Diploma/Certificado de Conclusão do Curso Exigido para a função pelo presente Edital ou 

documento equivalente;  

e) Cópia, autenticada ou acompanhada do original, do comprovante de residência;  

f) Duas (02) fotos recentes 3x4;  

g) Declaração de ocupação ou não em cargo público, na Administração Federal, Estadual ou Municipal;  
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h) Declaração de bens;  

i) Cópia, autenticada ou acompanhada do original, da Carteira Nacional de Habilitação – CNH, para os cargos que a exigirem;  

j) Cópia autenticada ou acompanhada do original, da quitação do serviço militar obrigatório, quando do sexo masculino;  

k) Declaração de que possui disponibilidade para assumir a função por tempo determinado e de estar ciente de que a não observância desta cláusula, 

acarretará a sua desclassificação do certame;  

l) Cópia, autenticada ou acompanhada do original, da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos, acompanhada de cartão de 

vacinação  

m) Outros documentos exigidos, no ato da convocação.  

 

4 DAS DECLARAÇÕES: 

 

4.1 MODELO DECLARAÇÃO DE NÃO OCUPAÇÃO DE CARGO PÚBLICO  

 

DECLARAÇÃO 

 

Eu,____________________________, portador (a) do RG nº________________________________, inscrito (a) no CPF sob o 

nº_______________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de Crato/CE, que, nesta 

data NÃO EXERÇO cargo, emprego ou função no âmbito do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda em Autarquias, Fundações, 

Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo Poder Público, bem como 

não percebo proventos decorrentes de aposentadoria em cargo ou função pública. Por ser expressão de verdade, firmo o presente.  

Crato/CE, ________ de _________________de 2019. 

_________________________________ 

 

Assinatura 

 

 

4.2 MODELO DECLARAÇÃO DE ACÚMULO (Aposentado) 

 

DECLARAÇÃO 

 

Eu,_______________________________________________________, portador(a) do RG nº________________________________________, 

inscrito (a) no CPF sob o nº_______________________________ declaro sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que 

sou aposentado(a) e exercia o cargo/função/emprego de _______________ e prestava serviços no(a) ___________________________, conforme 

documentação anexa. Por ser expressão de verdade, firmo o presente.  

CRATO-CE, _____ de ___________ de 2019. 

 

Assinatura 
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4.3 MODELO DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS 

 

DECLARAÇÃO 

 

Eu, _______________________, portador (a) do RG nº____________ e inscrito(a) no CPF sob o nº _________________, declaro, sob as penas e 

formas da lei, e a quem possa interessar, que até a data presente o meu acervo patrimonial é formado pelos bens e rendas abaixo mencionados: Página 

52 de 67 D.O.M. – Ano 2018, Edição nº 3879 – Crato/CE, Terça, 27 de Fevereiro de 2018. Dados de bens e rendas Item Discriminação Valor (em 

R$).  

1_________________________________________________________  

2_________________________________________________________  

3_________________________________________________________  

4_________________________________________________________  

Declaro que as informações aqui prestadas são verdadeiras. Dato e assino a presente para que produza seus efeitos legais.  

 

Crato/CE, ___ de ________________ de 2019. 

 

Assinatura 
 

 

4.4 MODELO DECLARAÇÃO NEGATIVA DE BENS E VALORES DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO 

 

Eu,__________________________, portador (a) do RG nº__________________________________, inscrito (a) no CPF sob o 

nº_______________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de Crato/CE, que, nesta 

data, não possuo bens patrimoniais e valores gravados em meu nome. Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO.  

 

Crato/CE, ________ de ____de 2019. 

Assinatura 

 

4.5 MODELO DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

 

DECLARAÇÃO 

 

Eu,______________________________, portador (a) do RG nº_____________________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº 

__________________________________, através deste termo DECLARO estar ciente de meus direitos e deveres, decorrentes da minha 

contratação para o cargo de ________________________________________ no serviço público do Município de Crato/CE, responsabilizando-me 

em especial: Pelo cumprimento total da carga horária de ________horas semanais contratada pela Administração Pública Municipal e pelo exercício 

de minhas funções na lotação designada pela Secretaria Municipal de Educação. Ressalto estar ciente de que o descumprimento de qualquer das 

obrigações impostas, poderá ensejar a instauração de processo administrativo disciplinar, culminando com a exoneração/rescisão do contrato firmado 

com este município. Por ser expressão de verdade, firmo o presente termo.  

Crato/CE, ______de _________________de 2019 

 

Assinatura 

Crato/CE, 23 de dezembro de 2019. 

 

A Comissão Organizadora 

Portaria nº. 009/2019 
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PREVICRATO  
 

PORTARIA Nº 2019.12.028 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) MARIA DE LOURDES QUEIROZ DA SILVA. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

            

 Art. 1º - CONCEDER o benefício de auxílio-doença ao (à) servidor (a) MARIA DE LOURDES QUEIROZ DA SILVA. 

Servidor (a) efetivo no cargo de analista de gestão, servidor municipal, matrícula 35257, lotado (a) na Secretaria Municipal de Trabalho e 

Desenvolvimento, com vencimentos de R$ 2.609,30 (dois mil, seiscentos e nove reais, trinta centavos), referentes à remuneração de contribuição a 

contar do dia 08/11/2019 a 30/11/2019, sendo que ocorrerá período de responsabilidade do PREVICRATO de 23/11/2019 a 30/11/2019, 

consoante Parecer Jurídico nº 2019.12.028 – BENEFICIO.  

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 
Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente - PREVICRATO 

Portaria N°0303015/2017 - GP 

 

 

PORTARIA Nº 2019.12.029 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) ERIVALDO VIEIRA DO NASCIMENTO. 

 
O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de auxílio-doença ao (à) servidor (a) ERIVALDO VIEIRA DO NASCIMENTO. Servidor (a) efetivo no cargo 

de professor, servidor   municipal, matrícula 24173, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos de R$ 2.221,59 (dois mil, 

duzentos e vinte e um reais, cinquenta e nove centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 24/10/2019 a 07/12/2019, sendo 

que ocorrerá período de responsabilidade do PREVICRATO   de 08/11/2019 a 07/12/2019, consoante Parecer Jurídico nº 2019.12.029-

BENEFÍCIO. 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente - PREVICRATO 

Portaria N°0303015/2017 – GP 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Crato (CE), em cumprimento a RATIFICAÇÃO procedida pelo Secretário 

Municipal de Cultura, faz publicar o extrato resumido do processo de Inexigibilidade de Licitação n.º 2019.12.23.1, para CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO ARTÍSTICO PARA APRESENTAÇÃO DE UM CONCERTO MUSICAL AO PÚBLICO, DURANTE A PROGRAMAÇÃO 

DO NATAL 2019, JUNTO A SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, conforme Dotação orçamentária n.º: 

2101.13.392.0241.2.126 – Ações de Incremento da Cultura em Geral e Elemento de Despesa Nº 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMC, consignado no Orçamento Municipal de 2019; pelo valor global de R$ 

6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). Fundamento Legal: artigo 25, inciso III da Lei nº 8666/93. Declaração de Inexigibilidade emitida pela 

Presidente da Comissão de Licitação e RATIFICADA pelo Secretário Municipal de Cultura, em 23 de dezembro de 2019.  VALÉRIA DO CARMO 

MOURA - Presidente da Comissão de Licitação. 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – EXTRATO 

RESUMIDO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO. O senhor JOSÉ WILTON SOARES E SILVA, Secretário Municipal de Cultura do Município 

de Crato-CE e por sua vez ordenador de despesas do citado órgão orçamentário, em cumprimento ao de que dispõe o art. 26 da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações, após deliberar acerca dos autos do processo administrativo de INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÃO Nº 2019.12.23.1, 

cujo objetivo é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ARTÍSTICO PARA APRESENTAÇÃO DE UM CONCERTO MUSICAL AO 

PÚBLICO, DURANTE A PROGRAMAÇÃO DO NATAL 2019, JUNTO A SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE 

CRATO-CE, resolve por RATIFICAR o processo administrativo acima, conforme termo de ratificação acostado aos autos em 23 de dezembro de 

2019. JOSÉ WILTON SOARES E SILVA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA. Crato-CE, 23 de dezembro de 2019. 

 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 2019.04.16.1. Partes: a Sociedade Anônima de água e Esgoto do Crato - SAAEC e a empresa 

GEOSOMA - GEOLOGIA, SONDAGENS E MEIO AMBIENTE LTDA. inscrito no CNPJ nº 05.142.817/0001-18. Objeto: serviço de 

execução de sondagem de terrenos, manutenção de poços profundo de interesse Sociedade Anônima de Agua e Esgoto do Crato- SAAEC. da 

alteração de valor: Pelo presente e na melhor forma de direito fica acrescido o valor de R$ 25.041,15 (vinte e cinco mil e quarenta e um reais e quinze 

centavos)  à importância inicialmente pactuada e aditivada, passando o valor total constar como sendo R$ 131.723,20 (cento e trinta e um mil e 

setecentos e vinte e três reais e vinte centavos), perfazendo um aumento de 23,47% ao valor contratado, dentro do limite legal. Ratificação: As demais 

disposições não alteradas são ratificadas por este instrumento para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. Signatários: José Yarley de Brito 

Gonçalves.  

 

 

 
 

 


